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de Guanambi • Bahla
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"Dispõe sobre designação de
Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Termo de Parceria e
estabelece outras providências."

o PREF ITO DO MUNiCíPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso
de sua, atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto
Municipal n° 177/2017.

R E S O L V E:

Art. 1° Designar Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo
de Parceria firmado entre esse Município e o LAR DOS VELHINHOS -
ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE, com poderes de controle e
fiscalização, com os seguintes servidores

1- NIVALDA VIRGENS LESSA - Departamento de Proteção Social Especial,
da Secretaria Municipal de Assistência Social;
II - LUZILENE ROSA MOREIRA BALlZA- Assistente Administrativo I, da
Secretaria Municipal de Assistência Social;
III - DEUZANE CRISTINA SOARES LOBO - Pedagoga,da Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nO30 de 20 de
outubro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNiCíPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA
BAHIA, em 04 de abril de 2019.

\~Jairo Silvei a alhães
Prefeito do M icípi de Guanambi
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PORTARIA N° 06 DE 04 DE ABRIL DE 2019

"Dispõe sobre designação de Comissão de Monitoramento
e Avaliação do Termo de Parceria e estabelece outras
providências. "

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,
e considerando o disposto no Decreto Municipal nO177/2017.

R E S O L V E:

Art. 1°. Designar Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Parceria firmado entre esse
Município e o LAR DOS VELHINHOS - ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE, com poderes de
controle e fiscalização, com os seguintes servidores:

I - NIVALDA VIRGENS LESSA - Departamento de Proteção Social Especial, da Secretaria Municipal de
Assistência Social;
11 - LUZILENE ROSA MOREIRA BALlZA- Assistente Administrativo I, da Secretaria Municipal de
Assistência Social;
111 - DEUZANE CRISTINA SOARES LOBO - Pedagoga,da Secretaria Municipal de Assistência Social.

ART.2°. ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLlCAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES

EM CONTRARIO, EM ESPECIAL A PORTARIA N° 30 DE 20 DE OUTUBRO DE 2017.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNiCíPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 04 de abril de
2019.

Jairo Silveira Magalhães
Prefeito do Município de Guanambi
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